DECRETO 7423 – 31 DE DEZEMBRO DE 2010

Pontos importantes a serem observados na
elaboração de um convênio/contrato envolvendo Fundação de Apoio
1. Vedada a contratação de objetos genéricos, desvinculados de projetos específicos.

2. Vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação parcial que delegue a terceiros a execução do núcleo do objeto contratado.
3. O plano de trabalho do projeto deve conter precisamente: objeto, projeto básico, prazo de execução limitado no tempo, metas, resultados esperados, recursos da instituição apoiada, responsabilidades das partes, ressarcimentos pertinentes (normas internas ou externas aplicáveis), nomes dos docentes/STAs (identificados por seus registros funcionais), valores das bolsas a serem concedidas, pagamentos de prestação de serviços previstos a pessoas físicas e jurídicas (identificadas pelos números de CPF ou CNPJ, quando a informação estiver disponível).
4. Equipe de, no mínimo, dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada (UNIFEI), incluindo docentes, STAs, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa. Em casos devidamente justificados e aprovados pelo CEPEAd, a proporção pode chegar até a um terço. Para o cálculo da proporção, não se incluem os participantes externos vinculados à empresa contratada (pessoa jurídica).
5. Incorporação de parcela dos ganhos econômicos (normas internas ou externas aplicáveis) decorrentes dos projetos à conta de recursos próprios da instituição apoiada.
6. O limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas pelo docente, não poderá exceder o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal. 
7. Vedada a concessão de bolsas de ensino para o cumprimento de atividades regulares de magistério de graduação e pós-graduação.
8. Todos os recursos envolvidos deverão ser definidos quanto à repartição de receitas e despesas oriundas do projeto.
9. O patrimônio da instituição apoiada, tangível e intangível, deve ser considerado recurso público na contabilização da contribuição do contrato ou convênio.
10. O uso de bens e serviços próprios da instituição apoiada está condicionado à justa contribuição e ressarcimento pela fundação de apoio.
11. Para proteger o patrimônio público da apropriação privada, deve-se promover a retribuição dos resultados gerados pela instituição apoiada: propriedade intelectual, royalties.
12. Prever a prestação de contas da fundação de apoio, possibilitando a elaboração do relatório final de avaliação por parte da instituição apoiada.
